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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 149, DE 05 DE MARÇO DE 2025 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe confere o 
Estatuto da Funai, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327, de 9 
de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, e na Instrução Normativa Funai nº 32, de 21 de 
fevereiro de 2024; resolve: 
Art. 1º  Autorizar o servidor JONILSON NAVARROS ROMÃO, matrícula SIAPE 1878153, CPF 689.163.371-00, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação nº 01526240391, categoria AD, com validade até 10/11/2031, lotado no Segat/CR-CGB, a 
dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da CGMT, especificamente nas atividades finalísticas fora do Distrito 
Federal, a serem executados no interesse do serviço, no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a 
categoria de sua habilitação. 
Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa Funai nº 32, de 21 de fevereiro de 
2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta 

 

RETIFICAÇÃO 
  
RETIFICAR a alteração publicada no Boletim de Serviço da Funai – Edição Extra - p. 1, de 18 de setembro de 2023, referente 
ao item 8 do Edital nº 001/FUNAI/4º CIR/2023/SEAGAP/CGGP/DAGES-FUNAI, de 10 de julho de 2023, publicado no 
Boletim de Serviço da Funai nº 130, de 11 subsequente,  p. 10//29, de modo que: 
onde se lê:  
"... 

EVENTOS PERÍODOS 

Publicação do Edital 11/07/2023 

Impugnação do Edital e Pedidos de Esclarecimentos 11/07/2023 a 16/07/2023 

Análise das Impugnações e Pedidos de Esclarecimentos 17/07/2023 a 20/07/2023 

Resultado da Impugnação do Edital e Pedidos de Esclarecimentos 21/07/2023 

Período de inscrições 22/07/2023 a 06/08/2023 

Divulgação do Resultado Preliminar 23/08/2023 

Interposição de Recursos 23/08/2023 a 27/08/2023 

Resposta aos Recursos 06/09/2023 

Divulgação do Resultado Preliminar, após resultado dos recursos 15/09/2023 

Prazo máximo para pedido de desistência 18/09/2023 

Previsão de divulgação do Resultado Final 25/09/2023 

...," 
Leia-se: 
"... 

EVENTOS PERÍODOS 

Publicação do Edital 11/07/2023 

Impugnação do Edital e Pedidos de Esclarecimentos 11/07/2023 a 16/07/2023 
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Análise das Impugnações e Pedidos de Esclarecimentos 17/07/2023 a 20/07/2023 

Resultado da Impugnação do Edital e Pedidos de Esclarecimentos 21/07/2023 

Período de inscrições 22/07/2023 a 06/08/2023 

Divulgação do Resultado Preliminar 23/08/2023 

Interposição de Recursos 23/08/2023 a 27/08/2023 

Resposta aos Recursos 06/09/2023 

Divulgação do Resultado Preliminar, após resultado dos recursos 15/09/2023 

Prazo máximo para pedido de desistência 28/03/2025 

Previsão de divulgação do Resultado Final 04/04/2025 

  
JOENIA WAPICHANA 

Presidenta 
 

MUSEU DO ÍNDIO 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 15, DE 06 DE MARÇO DE 2025 
O DIRETOR SUBSTITUTO DO MUSEU DO ÍNDIO-RJ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de 
julho de 2017, e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Resolve: 
Art. 1º. Designar os servidores MAURÍCIO MARQUES SOARES FILHO, matrícula nº 1815241, CPF 056.510.027-07, 
e ISRAEL LICURGO LEAL, matrícula 1917947, CPF 001.850.562-70, como gestores titular e substituto do Contrato nº 
171/2024, para acompanharem a execução do referido contrato celebrado entre este MUSEU DO ÍNDIO/FUNAI e a 
empresa REI DE OURO MUDANÇAS E TRANSPORTES LTDA., CNPJ nº 10.781.353/0001-20. 
Art. 2º Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 
14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do referido contrato. 

EDUARDO ROCHA BARCELLOS 
Diretor do Museu do Índio substituto 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR DE PASSO FUNDO Nº 2/2025 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR CENTRO LESTE DO PARÁ Nº 3/2025 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR DE INTERIOR SUL Nº 3/2025 

 


